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V CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO E 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (V CIDIA)

DECISÕES AUTOMATIZADAS E GESTÃO EMPRESARIAL

Apresentação

A SKEMA Business School é uma organização francesa sem fins lucrativos, com presença 

em seis países diferentes ao redor do mundo (França, EUA, China, Brasil e África do Sul e 

Canadá) e detentora de três prestigiadas acreditações internacionais (AMBA, EQUIS e 

AACSB), refletindo seu compromisso com a pesquisa de alta qualidade na economia do 

conhecimento. A SKEMA reconhece que, em um mundo cada vez mais digital, é essencial 

adotar uma abordagem transdisciplinar.

Cumprindo esse propósito, o V Congresso Internacional de Direito e Inteligência Artificial 

(V CIDIA), realizado nos dias 6 e 7 de junho de 2024, em formato híbrido, manteve-se como 

o principal evento acadêmico sediado no Brasil com o propósito de fomentar ricas discussões 

sobre as diversas interseções entre o direito e a inteligência artificial. O evento, que teve 

como tema central "Mercados Globais e Empreendedorismo a partir do Desenvolvimento 

Algorítmico", contou com a presença de renomados especialistas nacionais e internacionais, 

que abordaram temas de relevância crescente no cenário jurídico contemporâneo.

Profissionais e estudantes dos cursos de Direito, Administração, Economia, Ciência de 

Dados, Ciência da Computação, entre outros, tiveram a oportunidade de se conectar e 

compartilhar conhecimentos, promovendo um ambiente de rica troca intelectual. O V CIDIA 

contou com a participação de acadêmicos e profissionais provenientes de diversas regiões do 

Brasil e do exterior. Entre os estados brasileiros representados, estavam: Pará (PA), 

Amazonas (AM), Minas Gerais (MG), Ceará (CE), Rio Grande do Sul (RS), Paraíba (PB), 

Paraná (PR), Rio de Janeiro (RJ), Alagoas (AL), Maranhão (MA), Santa Catarina (SC), 

Pernambuco (PE), e o Distrito Federal (DF). Além disso, o evento contou com a adesão de 

participantes internacionais, incluindo representantes de Portugal, França, Itália e Canadá, 

destacando a amplitude e o alcance global do congresso. Este encontro plural reforçou a 

importância da colaboração inter-regional e internacional na discussão dos temas 

relacionados ao desenvolvimento algorítmico e suas implicações nos mercados globais e no 

empreendedorismo.

Foram discutidos assuntos variados, desde a regulamentação da inteligência artificial até as 

novas perspectivas de negócios e inovação, destacando como os algoritmos estão 

remodelando setores tradicionais e impulsionando a criação de empresas inovadoras. Com 



uma programação abrangente, o congresso proporcionou um espaço vital para discutir os 

desafios e oportunidades que emergem com o desenvolvimento algorítmico, reforçando a 

importância de uma abordagem jurídica e ética robusta nesse contexto em constante evolução.

A jornada teve início no dia 6 de junho com a conferência de abertura ministrada pela 

Professora Drª. Margherita Pagani, do ao SKEMA Centre for Artificial Intelligence, campus 

de Paris, França. Com o tema "Impacts of AI on Business Transformation", Pagani destacou 

os efeitos transformadores da inteligência artificial nos negócios, ressaltando seu impacto no 

comportamento do consumidor e nas estratégias de marketing em mídias sociais. O debate 

foi enriquecido pela participação do Professor Dr. José Luiz de Moura Faleiros Jr., da 

SKEMA Law School, campus de Belo Horizonte, Brasil, que trouxe reflexões críticas sobre 

o tema.

Após um breve intervalo, o evento retomou com o primeiro painel, intitulado "Panorama 

global da Inteligência Artificial". O Professor Dr. Manuel David Masseno, do Instituto 

Politécnico de Beja, Portugal, apresentou uma análise detalhada sobre as "práticas de IA 

proibidas" no novo Regulamento de Inteligência Artificial da União Europeia, explorando os 

limites da dignidade humana frente às novas tecnologias. Em seguida, o Professor Dr. Steve 

Ataky, da SKEMA Business School, campus de Montreal, Canadá, discutiu as capacidades, 

aplicações e potenciais futuros da IA com geração aumentada por recuperação, destacando as 

inovações no campo da visão computacional.

No período da tarde foram realizados grupos de trabalho que contaram com a apresentação 

de mais de 40 trabalhos acadêmicos relacionados à temática do evento. Com isso, o primeiro 

dia foi encerrado, após intensas discussões e troca de ideias que estabeleceram um panorama 

abrangente das tendências e desafios da inteligência artificial em nível global.

O segundo dia de atividades começou com o segundo painel temático, que abordou 

"Mercados globais e inteligência artificial". O Professor Dr. Edgar Gastón Jacobs Flores 

Filho, da SKEMA Law School, campus de Belo Horizonte, Brasil, apresentou um panorama 

da regulação da IA no Brasil, enquanto o Professor Dr. Fischer Stefan Meira, da SKEMA 

Business School, campus de Belo Horizonte, Brasil, explorou as perspectivas e desafios do 

desenvolvimento algorítmico.

Após breve intervalo, o terceiro painel teve início às 10:00h, focando em "Contratos, 

concorrência e inteligência artificial". O Professor Dr. Frédéric Marty, da Université Côte 

d'Azur, França, discutiu a "colusão por algoritmos", um fenômeno emergente nas políticas de 

concorrência, enquanto o Professor Dr. Bernardo de Azevedo e Souza, da Universidade do 



Vale do Rio dos Sinos, Brasil, trouxe novas perspectivas para o empreendedorismo jurídico. 

A Professora Ms. Lorena Muniz e Castro Lage, SKEMA Law School, campus de Belo 

Horizonte, Brasil, completou o painel abordando as interseções entre startups e inteligência 

artificial, destacando os desafios e oportunidades para empresas inovadoras.

Durante a tarde, uma nova rodada de apresentações nos grupos de trabalho se seguiu, com 35 

trabalhos acadêmicos relacionados à temática do evento sendo abordados para ilustrar a 

pujança do debate em torno do assunto. O segundo dia foi encerrado consolidando a 

importância do debate sobre a regulação e a aplicação da inteligência artificial em diferentes 

setores.

Como dito, o evento contou com apresentações de resumos expandidos em diversos Grupos 

de Trabalho (GTs), realizados on-line nas tardes dos dias 6 e 7 de junho. Os GTs tiveram os 

seguintes eixos de discussão, sob coordenação de renomados especialistas nos respectivos 

campos de pesquisa:

a) Startups e Empreendedorismo de Base Tecnológica – Coordenado por Laurence Duarte 

Araújo Pereira, Maria Cláudia Viana Hissa Dias do Vale Gangana e Luiz Felipe Vieira de 

Siqueira.

b) Jurimetria Cibernética Jurídica e Ciência de Dados – Coordenado por Arthur Salles de 

Paula Moreira, Isabela Campos Vidigal Martins e Gabriel Ribeiro de Lima.

c) Decisões Automatizadas e Gestão Empresarial – Coordenado por Yago Aparecido Oliveira 

Santos, Pedro Gabriel Romanini Turra e Allan Fuezi de Moura Barbosa.

d) Algoritmos, Modelos de Linguagem e Propriedade Intelectual – Coordenado por Vinicius 

de Negreiros Calado, Guilherme Mucelin e Agatha Gonçalves Santana.

e) Regulação da Inteligência Artificial – I – Coordenado por Tainá Aguiar Junquilho, Paula 

Guedes Fernandes da Silva e Fernanda Ribeiro.

f) Regulação da Inteligência Artificial – II – Coordenado por João Alexandre Silva Alves 

Guimarães, Ana Júlia Guimarães e Erick Hitoshi Guimarães Makiya.

g) Regulação da Inteligência Artificial – III – Coordenado por Gabriel Oliveira de Aguiar 

Borges, Matheus Antes Schwede e Luiz Felipe de Freitas Cordeiro.



h) Inteligência Artificial, Mercados Globais e Contratos – Coordenado por Fernanda Sathler 

Rocha Franco, Gabriel Fraga Hamester e Victor Willcox.

i) Privacidade, Proteção de Dados Pessoais e Negócios Inovadores – Coordenado por 

Guilherme Spillari Costa, Dineia Anziliero Dal Pizzol e Evaldo Osorio Hackmann.

j) Empresa, Tecnologia e Sustentabilidade – Coordenado por Marcia Andrea Bühring, Jessica 

Mello Tahim e Angélica Cerdotes.

Cada GT proporcionou um espaço de diálogo e troca de experiências entre pesquisadores e 

profissionais, contribuindo para o avanço das discussões sobre a aplicação da inteligência 

artificial no direito e em outros campos relacionados.

Um sucesso desse porte não seria possível sem o apoio institucional do Conselho Nacional de 

Pesquisa e Pós-graduação em Direito - CONPEDI, que desde a primeira edição do evento 

provê uma parceria sólida e indispensável ao seu sucesso. A colaboração contínua do 

CONPEDI tem sido fundamental para a organização e realização deste congresso, 

assegurando a qualidade e a relevância dos debates promovidos. Além disso, um elogio 

especial deve ser feito ao trabalho do Professor Dr. Caio Augusto Souza Lara, que participou 

da coordenação científica das edições precedentes. Seu legado e dedicação destacam a 

importância do congresso e contribuem para consolidar sua reputação como um evento de 

referência na intersecção entre direito e inteligência artificial.

Por fim, o V Congresso Internacional de Direito e Inteligência Artificial foi, sem dúvida, um 

marco importante para a comunidade acadêmica e profissional, fomentando debates 

essenciais sobre a evolução tecnológica e suas implicações jurídicas.

Expressamos nossos agradecimentos às pesquisadoras e aos pesquisadores por sua 

inestimável contribuição e desejamos a todos uma leitura excelente e proveitosa!

Belo Horizonte-MG, 10 de julho de 2024.

Profª. Drª. Geneviève Daniele Lucienne Dutrait Poulingue

Reitora – SKEMA Business School - Campus Belo Horizonte

Prof. Ms. Dorival Guimarães Pereira Júnior



Coordenador do Curso de Direito – SKEMA Law School

Prof. Dr. Edgar Gastón Jacobs Flores Filho

Coordenador da Pós-Graduação da SKEMA Law School

Prof. Dr. José Luiz de Moura Faleiros Júnior

Coordenador de Pesquisa – SKEMA Law School
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O IMPACTO NA EFICIÊNCIA JURÍDICA PELA UTILIZAÇÃO DE 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA ELABORAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS 

FRENTE À MOROSIDADE DO PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO

THE IMPACT ON LEGAL EFFICIENCY BY THE USE OF ARTIFICIAL 
INTELLIGENCE IN THE PREPARATION OF LEGAL DOCUMENTS IN THE 

FACE OF THE SLOWNESS OF THE BRAZILIAN JUDICIARY

Felipe Ramirez Gullo 1

Resumo

A implementação de Inteligência Artificial (IA), exemplificada pelo uso da IA para a 

elaboração de peças jurídicas, aumenta significativamente a eficiência operacional de 

escritórios de advocacia e departamentos jurídicos. Este avanço é crucial dado o prolongado 

tempo de processos no Judiciário brasileiro, onde a média de tramitação em segunda 

instância é de cerca de 1.000 dias e cerca de 100 milhões de processos estão ativos. A IA não 

só acelera a preparação de documentos, mas também aprimora a precisão, reduz erros e 

permite foco maior em estratégia e análise crítica.

Palavras-chave: Inteligência artificial, Direito contencioso, Peças jurídicas, Eficiência 
jurídica, Sistema judiciário brasileiro

Abstract/Resumen/Résumé

The implementation of Artificial Intelligence (AI), exemplified by the use of AI technology 

for drafting legal documents, significantly increases operational efficiency in law firms and 

legal departments. This advancement is crucial given the prolonged processing times in the 

Brazilian judiciary, where the average duration for a case at the second instance is about 

1,000 days and approximately 100 million cases are active. AI not only speeds up document 

preparation but also enhances accuracy, reduces errors, and allows for greater focus on 

strategy and critical analysis

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Artificial intelligence, Contentious law, Legal 
documents, Legal efficiency, Brazilian judicial system
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1. INTRODUÇÃO 

O sistema judiciário brasileiro enfrenta constantes críticas devido à sua morosidade, um 

problema que a digitalização começou a abordar ao transformar diversos setores, incluindo o 

campo jurídico. Agora parece que chegou a vez da e a Inteligência Artificial (IA) de revolucionar 

todo o sistema.  

Este estudo qualitativo examina o impacto da implementação de ferramentas de 

Inteligência Artificial na elaboração de peças processuais em um escritório de advocacia, 

destacando como essas tecnologias podem aumentar a eficiência operacional e melhorar a 

percepção pública do sistema legal.  

O foco é avaliar como a Inteligência Artificial pode reduzir o tempo de preparação e 

aumentar a precisão dos documentos jurídicos, contribuindo para uma abordagem mais 

estratégica e analítica da prática jurídica. 

O principal objetivo deste artigo é trazer a tona questionamentos quanto a como explorar 

os benefícios da automação na redução de erros humanos e na padronização dos processos 

documentais. A metodologia envolveu uma análise qualitativa de textos que observam a relação 

entre o jurisdicionado e o Poder Judiciário e como as operações de um escritório que 

recentemente integrou tecnologias de Inteligência Artificial mudam essa relação. De forma 

preliminar há indicativo de aumento na produtividade e uma diminuição dos erros, incluindo 

equívocos em citações e formatações. 

 

2. A EFICIÊNCIA JURIDICA UTILIZANDO INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 

2.1. O QUE É EFICIÊCIA JURÍDICA?  

A adoção da Inteligência Artificial na prática jurídica prometeu transformações 

significativas na maneira como os operadores do Direito atuam, oferecendo um processamento 

rápido e eficiente de informações. No entanto, esta transformação vem acompanhada de desafios 

relacionados ao ruído e aos vieses, que podem impactar a justiça e a imparcialidade dos 

procedimentos jurídicos aplicados. Daniel Kahneman, em "Rápido e Devagar", detalha os dois 

sistemas de pensamento humano e como, sob pressão ou limitações de tempo, os indivíduos 

podem recorrer ao sistema mais rápido e intuitivo, susceptível a vieses. Ao integrar a Inteligência 
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Artificial, espera-se uma análise mais consistente e objetiva, reduzindo o espaço para esse tipo de 

erro humano. 

A eficiência jurídica pode ser definida e avaliada pelo prisma de sua capacidade de 

resolver disputas de maneira rápida e com o mínimo de custos. No entanto, esta busca pela 

eficiência deve ser balanceada com a necessidade de justiça substancial, um conceito que John 

Rawls explora ao argumentar que a justiça não deve ser sacrificada em favor da mera eficiência 

administrativa. Rawls (1971) defende que os princípios de justiça são necessários para garantir a 

liberdade e a igualdade, conceitos que podem exigir processos judiciais mais reflexivos e menos 

focados unicamente na rapidez (Rawls, 1971). 

No contexto econômico, a morosidade do sistema judiciário pode representar um custo 

significativo tanto para as partes envolvidas quanto para a economia em geral. Posner (2014), 

sugere que a eficiência econômica deve incluir a consideração de como os atrasos judiciais 

afetam a alocação de recursos e a estabilidade dos mercados (Posner, 2014). A morosidade, 

embora possa permitir uma deliberação mais cuidadosa e potencialmente justa, frequentemente 

resulta em custos indiretos elevados e uma percepção de incerteza e ineficiência por parte dos 

jurisdicionados. 

Além disso, Cappelletti (1989)
 
argumenta que a eficiência na justiça não apenas acelera 

o processo, mas também deve assegurar que todas as partes tenham a capacidade de apresentar 

adequadamente seus casos, o que pode ser comprometido em sistemas excessivamente rápidos 

que não permitem a devida consideração das questões em jogo (Cappelletti, 1989). 

A integração da Inteligência Artificial na prática jurídica trará transformações 

significativas na maneira como os advogados e os juízes operam, oferecendo processamento 

rápido e eficiente de informações. No entanto, essa transformação vem carregada de desafios 

intrincados, um deles é um processamento repleto de ruído e vieses, aspectos que podem 

profundamente impactar a justiça e a imparcialidade dos procedimentos jurídicos. 

 

2.2. O PODER JUDICIÁRIO VERSUS ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA 

O sistema jurídico contemporâneo, operando na intersecção entre a administração 

pública e o setor privado, é frequentemente caracterizado por uma tensão entre a velocidade e a 

eficiência processual exigida pelos escritórios de advocacia e a capacidade de resposta dos 
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tribunais. Essa tensão pode ser vista como uma forma de competição, no qual os escritórios de 

advocacia buscam maximizar a eficiência para satisfazer as demandas dos clientes, enquanto os 

juízes enfrentam o desafio de manter a qualidade e a justiça nas decisões judiciais dentro de um 

sistema frequentemente sobrecarregado. 

Segundo Susskind (2019), a pressão para uma maior eficiência nos escritórios de 

advocacia tem levado à adoção crescente de tecnologias como a Inteligência Artificial para 

acelerar a preparação de documentos e a tomada de decisões, reduzindo o tempo de 

processamento e aumentando a produtividade (Susskind, 2019). Por outro lado, Epstein et al. 

(2013) discutem como os juízes, sob constante pressão para reduzir os atrasos processuais, 

buscam equilibrar a celeridade com a necessidade de reflexão e precisão, o que muitas vezes 

resulta em um processo mais lento do que o desejado pelo mercado (Epstein, Landes, & Posner, 

2013). 

Além disso, Galanter e Palay (1991) argumentam que essa competição não é apenas uma 

questão de eficiência, mas também de poder e influência, com escritórios de advocacia grandes e 

bem-financiados frequentemente capazes de exercer uma pressão significativa sobre o sistema 

judiciário para acelerar processos que lhes são favoráveis (Galanter & Palay, 1991).  

 

2.3. A LEI DOS INCETIVOS E A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 

O artigo "Sticks and Carrots: The Effect of Contract Frame on Effort in Incomplete 

Contracts" de Hart e Moore (2008) discute como diferentes estruturas influenciam o 

comportamento e o esforço do individuo. Segundo eles, a forma como os incentivos são 

estruturados pode impactar significativamente a motivação e a eficácia das partes envolvidas. 

Esta teoria é crucial quando aplicada à IA no campo jurídico, pois sistemas bem projetados 

podem potencializar o esforço humano, garantindo maior eficiência e precisão nas atividades 

jurídicas. 

A lei dos incentivos, um princípio fundamental da economia, sugere que o 

comportamento humano é influenciado pela previsão de recompensas ou punições. No contexto 

jurídico, a implementação de sistemas de IA pode ser vista sob a lente dessa lei, na medida em 

que estes sistemas podem ser configurados para incentivar práticas mais eficientes entre os 

operadores do Direito.  
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Por exemplo, o uso de IA para automatizar tarefas repetitivas libera os profissionais 

jurídicos para se concentrarem em tarefas mais complexas e estratégicas, aumentando não apenas 

a produtividade, mas também a qualidade do trabalho jurídico. A eficiência obtida através desses 

incentivos tecnológicos está diretamente alinhada com a teoria apresentada por Hart e Moore, 

onde a estrutura de incentivos determina o desempenho. 

No entanto, a aplicação de IA no Direito também levanta questões sobre a adequação 

dos incentivos e como eles podem inadvertidamente promover resultados indesejados, 

especialmente em relação à equidade e imparcialidade das decisões jurídicas. Conforme 

argumentado por Kahneman em "Rápido e Devagar" (2011), as decisões humanas são 

frequentemente influenciadas por vieses cognitivos que podem ser mitigados ou exacerbados pela 

tecnologia, dependendo de como ela é implementada. Assim, a criação de algoritmos de IA que 

incorporam a lei dos incentivos requer um design cuidadoso para garantir que os incentivos 

promovam a justiça e a eficiência sem comprometer a ética e a imparcialidade. 

Por fim, a discussão sobre incentivos e IA no Direito também envolve considerações 

sobre como essas tecnologias são percebidas pelos usuários finais, incluindo juízes, advogados e 

o público em geral. A aceitação da IA em práticas jurídicas será amplamente influenciada pela 

forma como esses sistemas são percebidos em termos de melhorar ou prejudicar a justiça no 

processo legal. Estudos futuros e a regulamentação dos sistemas de IA deverão abordar essas 

questões, conforme destacado por Susskind em "Tomorrow's Lawyers" (2019), para garantir que 

a tecnologia atue como um verdadeiro facilitador da eficiência jurídica, e não como uma barreira 

à justiça. 

3. CONCLUSÃO 

A implementação da Inteligência Artificial (IA) no campo jurídico, embora promissora, 

apresenta desafios significativos relacionados a vieses e ruídos que podem comprometer a 

equidade e a precisão das decisões judiciais. Um exemplo notável desses desafios é o viés de 

confirmação, que ocorre quando um algoritmo favorece informações que confirmam as crenças 

preexistentes presentes nos dados de treinamento. Em contextos jurídicos, isso pode resultar em 

decisões parciais que favorecem certos grupos sociais em detrimento de outros, perpetuando 

discriminações. Para mitigar esse problema, é essencial que os conjuntos de dados utilizados para 
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treinar algoritmos de Inteligência Artificial sejam cuidadosamente revisados e diversificados, 

garantindo uma representação equitativa de diferentes grupos e opiniões. 

Além disso, o problema dos "ruídos" nos sistemas judiciais automatizados é 

exemplificado pela inconsistência nas decisões que deveriam ser uniformes. Por exemplo, 

diferenças sutis na forma como os casos são apresentados aos sistemas de Inteligência Artificial 

podem levar a variações significativas nos resultados, mesmo quando os casos são 

substancialmente similares. Isso desafia o princípio de igualdade perante a lei, uma pedra angular 

do sistema jurídico. Para enfrentar essa questão, recomenda-se a implementação de protocolos 

rigorosos de teste e validação que identifiquem e corrijam inconsistências no processamento de 

casos pela Inteligência Artificial. A adoção de tais protocolos ajudará a garantir que as decisões 

judiciais sejam baseadas em méritos consistentes, e não em variáveis irrelevantes ou erros de 

interpretação por parte da Inteligência Artificial. 

Daniel Kahneman em "Rápido e Devagar" detalha os dois sistemas de pensamento 

humano: o Sistema 1, rápido e intuitivo, e o Sistema 2, lento e lógico. No ambiente jurídico, a 

necessidade de análises profundas e ponderadas faz do Sistema 2 o ideal para práticas jurídicas. 

No entanto, sob pressão ou por limitações de tempo, indivíduos podem inadvertidamente recorrer 

ao Sistema 1, que está mais suscetível a vieses cognitivos e a decisões precipitadas. Ao transferir 

algumas funções cognitivas para sistemas de Inteligência Artificial, presume-se uma análise mais 

consistente e objetiva, reduzindo o espaço para o erro humano (Kahneman, 2011). 

Em "Noise: A Flaw in Human Judgment", Kahneman, junto a Cass Sunstein e Olivier 

Sibony, expande essa discussão para o conceito de 'ruído' no julgamento humano. O ruído é 

caracterizado como variações indesejadas em decisões que, idealmente, deveriam ser uniformes. 

Eles argumentam que, mesmo em sistemas projetados para serem objetivos o ruído pode ser 

introduzido através de dados mal selecionados ou mal interpretados. Isto é particularmente 

problemático no direito, onde a escrita de textos são cruciais para apresentação e acesso da 

Justiça (Kahneman, Sunstein, & Sibony, 2021). 

O desafio de mitigar ruídos e vieses utilizando sistemas de Inteligência Artificial jurídica 

envolve várias estratégias. A primeira é a seleção e depuração cuidadosa dos dados usados para 

treinar algoritmos de Inteligência Artificial, garantindo que eles sejam representativos e isentos 

de preconceitos históricos. Além disso, é fundamental a implementação de um processo de 
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revisão contínua dos algoritmos para assegurar sua precisão e justiça ao longo do tempo. 

Engstrom e Ho (2020) discutem a necessidade de "auditorias algorítmicas" regulares para 

examinar e corrigir possíveis desvios em sistemas de Inteligência Artificial que são usados em 

contextos jurídicos. 

O potencial da Inteligência Artificial para melhorar a eficiência e a precisão nas práticas 

jurídicas é imenso, mas vem acompanhado de desafios significativos relacionados ao 

gerenciamento de ruídos e vieses dos bancos de dados os quais ela se baseia. Como Kahneman e 

seus coautores destacam, a atenção meticulosa aos detalhes na fase de design e a vigilância 

constante na fase operacional são essenciais para garantir que o emprego da Inteligência Artificial 

no direito contribua positivamente para a justiça e a equidade. 

A superação dos desafios de vieses e ruídos requer uma vigilância contínua e um 

compromisso com a melhoria constante dos sistemas de Inteligência Artificial no direito. A 

implementação de revisões periódicas e auditorias independentes dos algoritmos pode 

desempenhar um papel crucial em identificar e ajustar quaisquer desvios prejudiciais que possam 

surgir ao longo do tempo. Essas auditorias, combinadas com um esforço colaborativo entre 

juristas, cientistas de dados e desenvolvedores de Inteligência Artificial, podem assegurar que os 

avanços tecnológicos no direito contribuam para um sistema judicial mais justo e eficiente. 

Assim, apesar dos desafios inerentes, a integração cuidadosa da Inteligência Artificial tem o 

potencial de transformar positivamente a prática jurídica, promovendo tanto a eficiência quanto a 

justiça. 

A implementação da Inteligência Artificial na prática jurídica não só aumenta a 

eficiência operacional mas também melhora a qualidade e precisão dos documentos legais. Essas 

tecnologias permitem uma resposta mais rápida e adequada às demandas judiciais, ajudando 

escritórios de advocacia e departamentos jurídicos a gerenciar melhor seus recursos. 

Este estudo observou que, apesar dos desafios inerentes como ruídos e vieses, a 

implementação cuidadosa de Inteligência Artificial pode conduzir a práticas jurídicas mais justas 

e eficazes. Portanto, a integração da Inteligência Artificial no campo jurídico, com uma gestão 

cuidadosa de suas limitações, é crucial para o avanço da justiça e para a satisfação das demandas 

contemporâneas por eficiência e precisão. 
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